
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.649, DE 25 DE JANEIRO DE 1988 
 
 

Estabelece a obrigatoriedade do 
cadastramento dos doadores de sangue 
bem como a realização de exames 
laboratoriais no sangue coletado, visando 
a prevenir a propagação de doenças, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 3º As provas de laboratório referidas no art. 1º desta lei incluirão, 
obrigatoriamente, aquelas destinadas a detectar as seguintes infecções: Hepatite B, 
Sífilis, Doença de Chagas, Malária e Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS).  

Parágrafo único. O Ministério da Saúde, através de portarias, determinará a 
inclusão de testes laboratoriais para outras doenças transmissíveis, sempre que houver 
necessidade de proteger a saúde das pessoas e os testes forem disponíveis.  

 
Art. 4º Os tipos de provas laboratoriais a serem executadas bem como os 

reagentes e as técnicas utilizados serão definidos através de portarias do Ministério da 
Saúde.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
 


